
INDICAÇÃO Nº 
1196
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido da Secretaria de Estado da Saúde atender com recursos financeiros, em caráter de urgência, o Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil (GPACI) de Sorocaba.
JUSTIFICATIVA

O presidente do Conselho de Administração, Carlos Camargo Costa solicita desta Pasta a liberação de recursos financeiros para atender despesas de custeio do hospital (GPACI).

O Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil, fundado em 25 de junho de 1983, é uma associação de direito privado, constituída sem fins lucrativos, de caráter filantrópico, assistencial, promocional, organizacional, recreativo, cultural e educacional, presta atendimento médico-hospitalar para crianças e adolescentes do Estado.

A entidade passa por sérios problemas financeiros na manutenção de suas despesas operacionais, considerando pesquisa do Instituto Nacional do Câncer (INCA) tem observado, infelizmente, aumento de novos casos de câncer infanto juvenil ao ano, em 2014 foram 202 novos casos.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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